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O vereador abaixo subscrito, fundamentado no que 

preceitua o Artigo 179 do Regimento Interno desta Casa de Leis, e após ouvir o 

soberano plenário, INDICA, ao Prefeito Municipal Senhor Pascoal Alberton, a 

necessidade de contratação de equipe de brigada de combate a incêndios, 

para atuar no interior do município, na prevenção combate as queimadas. 

 

Justificativa: oral em plenário 

 

Sala das sessões, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro.  

 

 

 

Luizinho Baptista 
Vereador 

 


